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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA INTEGRADA 

tEGÃO ELETRÔNICO - Nº 016/2026 
ocesso Administrativo Nº 02.40.00.0056/2025 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 , do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 , da Lei Complementar n.º 

123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Segurança Pública Integrada 

ÓRGÃO(S) REQUISIT ANTE(S) 
Guarda Municipal de Imperatriz 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de 02 (dois) Veículos modelo SUV e 02 
(duas) Motocicletas: tipo "Trai]" On/Off Road - Conforme descrição do Plano de Trabalho do 
Convênio nº 893264/2019. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 457.058,52 (quatrocentos e cinquenta e sete mil e cinquenta e oito reais e cinquenta e dois 
centavos). 

PORTAL UTILIZADO: Licita Imperatriz 

ENDEREÇO DO PORTAL: www.licitaimperatrizma.com.br 
DATA: 21 de maio de 2026. 
HORÁRIO: 09:00 (nove horas) (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: licitacao@imperatriz.ma.gov. br 
Obs. Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
CHRISTIANE FERNANDES SILVA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
HILDERSON ALVES DOS SANTOS 
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j CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

l CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
t- --

~~ORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

l MODO DE DISPUTA ABERTO 

~ NTERV ALO ENTRE OS LANCES R$ O, 1 O ( dez centavos) 
--- ---- -- ---

· EGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO 
-

! INDÍCIOS DE INEXEQUIBILIDADE 1 Propostas com valores inferiores a 50% ( cinquenta 
1 ! por cento) do valor orçado pela Administração 

·-- - -- - -
i EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

Í APRESENT AÇÃO DE AMOSTRAS -- - - - NÃO 

f EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA --+---S-IM- (-1º_1/o_) ---------------1 
,. - -· - - - - -- - -- ----a--------------------

: EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRA TO NÃO 
,---------------------i----------------------1 

r 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 
- -- - ------- ----- ------
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 SIM 
(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM (25%) 

1 (Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

1 Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediada7° 
1 local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por ! NÃO 
1 cento) do melhor preço válido? j (Art. 48, §3 º, Lei Complementar nº 123~ 

1 
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OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada no fornecimento de 02 (dois) 

Veículos modelo SUV e 02 (duas) Motocicletas: tipo "Trai)" On/OffRoad - Conforme descrição do Plano 

de Trabalho do Convênio nº 893264/2019, conforme as quantidades, especificações e condições descritas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma 

do Pregão e as especificações constantes deste Edital , serão consideradas como válidas as do 

Edital , sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz. 

2.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

06.122.0019.2011.0000 Ficha Fonte 
Projeto/ Atividade: Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria 
Municipal de Se2urança Pública Municipal 
3.3 .90.39.00 1 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2437 1.500 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de 

contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITA IMPERA TRIZ" através do site 

www.licitaimperatrizma.com.br . 

3.1.l. 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização . 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros . 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão 

ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou lotes, 

conforme os critérios de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de 

participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123 , de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.l. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de contratação, 

Rua Vilela, nº l2, Bacuri, CEP. 65.916-680, Imperatriz- MA, 65916-680 . L 
guardamunicipal@imperatriz.ma.gov.br/ www.imperatriz.ma.gov.br ~ ~"N \) 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA INTEGRADA 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital ; 

3.3.2 . 

3.3.3. 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários ; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

3.3.5 . Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta; 

3.3.6. 

3.3 .7 . 

3.3.8. 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si ; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.10. 

3.3.11. 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
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3.3.12. 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 º do art. 9° da Lei nº 

14.133 , de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam 

a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de qualquer 

responsabilidade civil ou penal. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, dos 

documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 

o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4 .3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes , tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 

objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

4.4.2 . 

4.4.3. 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1 ° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5 . O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133 , de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123 , de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ l O ao 3° do art. 4°, da Lei n.0 14.133, de 

2021. 
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4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133 , de 2021 , e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 . O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, contados da 

data de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Termo de 

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas. 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
5.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3 . Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente 

procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, 

na fase própria do certame. 

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital , contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1 . Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2 . A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a avaliação 

da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens 

aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance . 

7 .2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 

ofertada e registrado no sistema 

7 .3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está estabelecido no 

preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

7 .6 . Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7 . O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7 .8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

entendido como manifestamente inexequível. 

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7 .10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 
7.11.1.1. No modo de disputa "aberto" , a apresentação de lances públicos é de forma sucessiva, 

com prorrogações. 

7.11.1.2. 

7.11.1.3. 

7.11.1.4. 

7.11 .1.5. 

A etapa de.lances da sessão pública terá duração de I O (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

Encen-ada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 
7.11.2 .1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam lances 

7.11.2.2. 

7 .11.2.3. 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado . 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo . 
7 .11.2.3 .1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 

oferecer melhor lance. 

7.11 .2.3 .2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.4 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores . 

7 .11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 
7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% ( dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.11.3.2. 

7.11.3 .3. 

7.11.3.4. 

7.11.3.5. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 
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7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem: 

7.12.1.1. Disputa final , hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.12.1.2. 

7.12.1.3. 

7.12.1.4. 

A vai iação do desempenho contratual prévio dos I icitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei ; 

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.12 .2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.12 .2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

7.12 .2.2. 

7.12.2.3. 

7.12 .2.4. 

que este se localize; 

Empresas brasileiras ; 

Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte e equiparadas. 

8.2 . Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123 , de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

8.3.L A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma 

última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 

8.3.2. 

adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 

na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 
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8.3.3. 

8.3.4. 

8.3.5 . 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n. 0 

123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão aplicados 
às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada beneficio seguirão regras 
específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com 

valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão 

destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte . 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123 , de 14 de dezembro 

de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

serão divididos em cotas para participação exclusiva de microempresas e empresas de 

8.6.2 . 

8.6.3. 

pequeno porte, confonne percentual estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta comercial 

deverá ser apresentada separadamente, para cada item/ lote, conforme itens relacionados no 

Termo de Referência. 

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal, ou diante de sua recusa, aos licitante~ remanescentes, desde que pratiquem preço do 

primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo 

menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

8.7 .1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta 

de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja 

igual ou até 10% ( dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada 

PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada 

localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 
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8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será 

aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno porte, 

por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao 

certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta 

Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.2 . O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado 

o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração . 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital , contado 

da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5 .2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021 , legislação correlata e as Condições de Participação deste edital , especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­

Geral da União; e 

10.1.3 . Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 
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10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

10.4 . Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com este Edital. 

10. 7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido , o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

10.8.2. 

10.8.3. 

10.8.4. 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 

remuneração . 
Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter 

de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que 

comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 
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10.9. Será desclassificada a proposta que : 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. contiver vícios insanáveis; 

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5 .1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 

10.9.5.2. 

são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

10.9.6. 

inexequível( eis) 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores ao 

percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

10.11. 

10.12. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2 . inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

10.12.2. 

substância das propostas; 

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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10.13.3. 

10.13.4. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital , a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 

de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1 . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 . A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo deste 

edital , podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, 
§1°, da Lei nº 14.133 , de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá­

los, em formato digital , via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a 

Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21 , art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas , 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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11.10. 

11.11. 

11.12. 

11.13. 

11.14. 

11.15. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA INTEGRADA 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 20 I 6, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 

do vencedor, comprovar a regularização . 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital , sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma 

11.17. 

11.18. 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123 , de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 
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11.19. 

11.20. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA INTEGRADA 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital 
social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital , o licitante será declarado 

vencedor. 

DA AMOSTRA 
12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

DA VISITA TÉCNICA 
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133 , de 

2021. 
14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 1 O (dez) minutos, durante 

o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse 

direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 

a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos . 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA INTEGRADA 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico com 

endereço no preâmbulo deste instrumento. 

5. DO TERMO DO CONTRA TO 
15.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou 

outro inctrumento equivalemnte. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de [05] dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

15 .3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de [05] dias úteis , a contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até [05] dias 

úteis;ou 

C) Por meio eletrônico, assegurado o prazo de [05] dias úteis para resposta após recebimento da notificação 

pela Administração. 

Os prazos dos itens 15 .2 e 15 .3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

15 .4 Os prazos dos itens 15 .2 e 15 .3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

15 .5 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.l. Comete infração administrativa, nos termos da lei , o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

16.1.2.l. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

16.1.2.2. 

16.1.2.3. 

Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível ; 

Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

16.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

16.1.3 . Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.l. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ce11ame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

16.1.5. Fraudar a licitação 

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando : 

16.1.6.l. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

Rua Vilela, nº 12, Bacuri, CEP. 65.916-680, Imperatriz - MA, 65916-680 ~ \,( 

guardamunicipal@ imperatriz.ma.gov.br/ www.imperatriz.ma.gov.br 1V\QiA,,.~ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
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16.1.6.2. 

16.1.6.3. 

Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.7. 

16.1.8. 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013 . 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133 , de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1. Advertência; 

16.2.2. Multa; 

16.2.3. 

16.2.4. 

Impedimento de licitar e contratar e 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3 . Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

16.3.3. 

16.3.4. 

16.3.5 . 

As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias úteis , a contar da comunicação oficial. 

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.l , 20.1.2 e 20.1.3 , a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1. 7 e 20 .1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1 , 20.1.2 e 20.1.3 , quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito desta 

Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1 .5, 20.1 .6, 20 .1.7 e 20.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20 . l.l , 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art . 156, §5°, da Lei n. 0 14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor desta Administração. 
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16.10. 

16.11. 

16.12 . 

16.13. 

16.14. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA INTEGRADA 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis , contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de lic itar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis , contado do recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração . 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO 

17 .1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

17 .1 .1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam . 

17 .1 .2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43 , § 1 ° da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

1 7 .2 Todos os 1 icitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

17 .2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail e imprensa oficial de 

acordo com a fase do procedimento licitatório . 

17.3 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
18.l. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante petição a 

ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou através de campo 

próprio do sistema. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

Rua Vilela, nº 12, Bacuri, CEP. 65.916-680, Imperatriz- MA, 65916-680 

guardamunicipal@imperatriz.ma.gov.br/ www.imperatriz.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA INTEGRADA 

18.3 . As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital , será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.5 . Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação será 

auxiliado pelo setor técnico competente. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada para 

realização do certame através do www.licitaimoeratrizma.com.br e vincularão os participantes e a 

Administração. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, caso não haja interposição de 

recurso, por ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

19.2 Após a fase recursai , constataa: à regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

20. DO REAJUSTE 
21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

21.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

21 .3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

21.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

21 .5. Nas aferições finais , o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

21.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

21.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

21.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

21.2 . A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de contratação 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo 

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
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21.2.1. 

21.2.2. 

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do contrato. 

21.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua 

decisão. 

21.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir­

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 

21.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais , desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura 

desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

21.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7 . Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste . 

21.8 . Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de 

até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte: 

21.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

21.8.2 . Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

21.8.3 . Nas licitações por entregas parceladas, será priorizado a aquisição dos produtos das cotas 

reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 

quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

21.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado 

pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 , serão recebidos 

e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

21 .10. 

21.11. 

21.12. 

21.13. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de 

Contratação em contrário . 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as disposições 

constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital , fica eleito o Foro da Comarca de 

Imperatriz, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Rua Vilela, nº l2, Bacuri , CEP. 65.916-680, Imperatriz- MA, 65916-680 
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ANEXOS 
Anexo I 

Anexo II 
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Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitaimperatrizma.com.br e 

www.imperatriz.ma.gov.br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n. º 12.846, de 1 º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.0 , inciso IV, 

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 

forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 

legal. 

Tenno de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Imperatriz- MA, 05 de maio de 2026 . 

. ' !Jl ~- ~ 
/t~~,J~S SANTOS 

Secretário M. de Segurança Pública Integrada 

Rua Vilela, nº l2, Bacuri, CEP. 65 .916-680, Imperatriz-MA, 65916-680 

guardamunicipal@imperatriz.ma.gov.br/ www.imperatriz.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA INTEGRADA 

,,, '"lil:Rl\1'.0lbEi'RE .. E':RjNCT · · · 1 

1:::P.~NS' ÇQ~UNS, .r,F5i:t it{33/2021 . . 
1. DO OBJETO 

1.1 . O presente Termo de Referênc.ia visa a Contratação de empresa especializada no fornecimento de 02 
(dois) Veículos modelo SUY e 02 (duas) Motocicletas: tipo '·Trai!" On/Off Road - Conforme 
descrição do Plano de Trabalho do Convênio nº 893264/2019. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se 
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

3. 

01 

02 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 457.058,52 (quatrocentos e cinquenta e sete mil e 
cinquenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme custos unitários descritos abaixo a 
seguir: 

Viatura caracterizada tipo SUV, adaptado com cela, 
zero quilômetro, gasolina e etanol (flex), ano e modelo 
vigente, fabricação naciona l/mercosul, cor azul 
marinho, 04 (quatro portas), ar condicionado, freios 
abs, transmissão 05 velocidades, câmbio manual , trava 
elétrica das portas, vidro elétrico, alanne roda de liga 02 (duas) 
leve 16. desembaçador elétrico do vidro traseiro, air 
bags. motor 1.6 se e de quatro cilindros, equipado com 
cabeçote, bloco e carter de alumínio, 04 válvulas por 
cilindro, além de coletor de escape integrado ao 
cabeçote equipado com sinalizado sonoro, visual e 
adesivagem. 

Viatura tipo motocicleta off road (trai!), monocilíndro 
4 tempos, arrefecido a ar. cilindrada: 162,7 cc potência 
máxima: 14,5 cv a 8.500 rpm (gasolina)/ 14,7 eva 8.500 
rpm (etanol) torque máximo: 1.46 kgf.m a 5.500 rpm 
(gasolina)/1.60 kgf.m a 5.500 (rprn etanol), 
transmissão: 5 velocidades, sistema de partida: elétrica 02 (duas) 
diâmetro x curso: 57,3 x 63.00 mm, relação de 
compressão: 9.5: 1 sistema de alimentação: injeção 
eletrônica, pgm fi combustivel : gasolina e/ou etanol 
iginição: eletrônica, bateria 12v , - ah farol.: 35/35w. 
com sinalizadores patrulheiros dianteiros e lateral, 
bauleto, 2 capacetes e adesivagem 

Valor Total Estimado da Contratação 

Und 
R$ 186.895,93 R$ 373.791,86 

Und 
R$ 41 .633,33 R$ 83.266,66 

R$ 457 .058,52 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3 .1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de viaturas operacionais destinadas à Guarda 

Municipal de Imperatriz/MA, com o objetivo de promover a modernização da frota , ampliar a 
capacidade de resposta e garantir maior eficiência no desempenho das atividades de segurança 
pública municipal. 
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A necess idade da contratação decorre do aumento das demandas relacionadas à segurança pública 
no âmbito do Município, especialmente no que se refere às ações preventivas, ostensivas e de 
patrulhamento realizadas pela Guarda Municipal. Nesse cenário, a disponibilidade de viaturas 
adequadas e em condições operaciona is satisfatórias é e sencial para assegurar a mobilidade, 
agilidade e presença efetiva dos agentes nas diversas regiões da cidade. 
A aquisição das viaturas também visa à modernização dos recursos logísticos da corporação, 
incorporando veículos mais eficientes, seguros e compatíveis com as necessidades operacionais 
contemporâneas, contribuindo para a melhoria da prestação do serviço público e para o 
fortalecimento das políticas de segurança urbana no município. 
Todos os itens previstos ne te Tenno de Referência possuem estrita correspondência com as 
especificações constantes no Plano de Trabalho e no Tenno de Referência previamente aprovado na 
plataforma Transferegov, no âmb ito do Convênio nº 893264/2019. 

3.5. Na hipótese de inexistência de itens no mercado que atendam de fom1a exata às especificações 
técnicas estabelecidas, poderão ser admitidos produtos ou equipamentos de qualidade igual ou 
superior, desde que comprovada sua equivalência técnica e desempenho, sem prejuízo da 
observância das finalidades previstas no instrumento de convênio e da adequada execução do objeto 
pactuado. 

3.6. Os ve ículos automotores e motocicletas a serem disponibilizados para a execução do objeto 

3.7. 

contratual deverão ser novos zero quilômetro (O km), de primeiro emplacamento, sem uso anterior, 
e corresponder ao ano de fabricação e modelo vigente da abertura do certame. 
Mais detalhes quanto à fundamentação da presente contratação encontram-se pormenorizados em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares parte integran te deste Processo Administrativo. 

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1 . A presente contratação, encontra-se em confo rmidade com o Plano de Contratações Anual -

exercício 2025 , de acordo com o planejamento Prévio, rea lizado por esta Prefeitura. O objeto em 
questão refere-se ao item 76, conforme publ icação no Diário Oficial, Decreto nº 015 de 20 de janeiro 
de 2025. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descri ção da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pom1enorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, parte 
integrante deste processo administrativo. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critér ios de sustentabi lidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se ponnenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, parte integrante deste processo administrativo. 

DAS AMOSTRAS 
7 .1 . Para a presente contratação não será obr igatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14 .133, de 2021. 
GARANTfA DA PROPOSTA 

9.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexa r Garantia de Proposta, como requisito 
de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos tennos 
do artigo 58, caput e§ 1 º da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. Os licitantes deverão apresentar Garantia da proposta, observado o seguinte: 
9 .3. A I icitante deverá prestar garantia no valor correspondente a l % ( um por cento) do valor estimado 

para a contratação, apresentadas nas seguintes condições: 
a) Se a opção da garantia for Títu lo da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escritu rai , mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, confonne definido pelo 

Ministério da Fazenda. 
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b) Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante deverá recolher o valor exigido como 
garantia mediante Depósito em qualquer uma das seguintes contas: Banco do Brasil: Ag: 0554-1 , 
c/c: 50.735-0 cm nome da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA. 
c) Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice no original, emitida por entidade em 
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de imperatriz, Estado do Maranhão, 
cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da proposta (caso a licitante desista de cumprir 
com o valor proposta), com o prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da 
data de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas. 
d) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original , emitida 
por entidade em funcionamento no País, em home da Prefeitura Municipal de imperatriz, Estado do 
Maranhão, com a prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data de 
recebimento dos envelopes de habil.itação e propostas. 

9.4. A garantia prestada, só será liberada após a decisão que inabilitar ou desclassificar a licitante, desde 
que não tenha havido recurso ou após sua denegação, e no caso de habilitadas e classificadas, após a 
adjudicação e homologação do seu objeto. Exceto a do vencedor, cuja devolução ocorrerá após a 
assinatura do contrato, podendo ser retida e reforçada como garantia do contrato. 

9.5. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 
9 .6. Uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento relacionado a 

diligências na sua proposta; 
9.7. Se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou explícita o 

instrumento contratual ou; 
9.8. Não apresentar seus documentos para contratação; 
9.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

anterior, observada a legislação que rege a matéria . 
9.10 . A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o§ 1° do art. 96 da Lei 

14.133 de 2021.Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133 de 2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E PARTICIPAÇÃO DO CONSÓRCIO 
11 .1. os termos do art . 48 da Lei Complementar nº 123/2006, a Administração Pública deve, sempre 

11.2. 

11.3. 
11.4. 

que possível, estabelecer tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP), inclusive mediante a reserva de cotas do objeto licitado, com 
o objetivo de promover o desenvolvimento econômico local e regional; 
Contudo, após a análise técnica do objeto da presente licitação, concluiu-se pela inviabilidade da 
divisão em cotas para ME/EPP, considerando que a prestação do serviço, por sua natureza, é 
tecnicamente indivisível, visto que a fragmentação da contratação em partes distintas, com a 
divisão por cotas, comprometera a integridade, a estabilidade e o desempenho da solução 
contratada . A contratação fracionada poderia gerar incompatibilidades técnicas, duplicidade de 
infraestrutura, conflito de responsabilidades e aumento de custos contrariando os princípios da 
economicidade e eficiência. 
Nã.o é admitida a participação de consórcio público; 
Em estrita observância ao Art. 15 da Lei nº 14.133/202 l, que condiciona a restrição à participação 
de empresas em consórcio à prévia e devida motivação, a Secretaria Municipal de Administração 
e Modernização justifica a vedação com base nos princípios da eficiência administrativa, na busca 
pela seleção da proposta mais vantajosa e na imprescindibilidade da responsabilidade técnica 

unificada; 
11.4.1. O objeto em tela compreende necessária objetividade e eficiência, intervenção que exige 

rigoroso controle de execução, cronograma e, primordialmente, segurança estrutural. 
Considerando que o objeto visa atender necessidades da Administração Pública, a 
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fragmentação de respon abilidades entre diferentes consorciadas poderia comprometer a 
gestão da segurança e a celeridade das frentes de trabalho; 

11.3.2. A vedação à participação de consórcios. neste caso, visa mitigar riscos de 
descontinuidade na execução, assegurando que a fiscalização admini trativa tenha um 
interlocutor único e direto. Tal unicidade é crucial para a garantia da solidez da edificação 
e para a apuração de eventuais vícios construtivos, facilitando a aplicaçã.o de penalidades 
e a responsabilização civil e técnica por danos ao patrimônio público. Adicionalmente, a 
complexidade de gestão de um consórcio em execução de objetos de médio porte, como 
a presente ampliação, imporia um ônus desproporcional à Administração na fiscalização 
de encargos trabalhistas e previdenciários. além de dificultar o alinhamento operacional 
necessário para manter a segurança da administração pública durante a execução; 

1 1.3 .3. Portanto, a proibição de consórcios revela-se medida proporcional e necessária, 
amparada no de er de cautela com o erário e no interesse público de garantir uma 
execução técnica coe a. ágil e com responsabilidade jurídica claramente definida, em 
total consonância com os preceitos de economicidade e eficiência previstos na Nova Lei 
de Licitações. 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
12.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do exercício financeiro contados do início 

da vigência que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, 
de 2021, em casos de serviço e fornecimento contínuo, poderão ser prorrogáveis por até I O anos, na 
forma do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE SERVIÇO E/OU FORNECIMENT< 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

14. 

15. 

13. 1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 
13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
14 .1. Os preço propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

14.2 . A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo 
e fabricante quando for o caso. quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total 
(numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de 
entrega dos produtos. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15.1. A HABILITAÇÃO J RÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
15 .1 .1 . o caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede: 
15.1.2. Em e tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor lndividual - CCMEI , cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15 .1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede· 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal , filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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15.1.5. 

15.1.6. 

15.1.7. 

15.1.8. 

15.1.9. 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

o caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

o caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização: 
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

15 .2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
15 .2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 
de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro acional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda acional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.75 1, de 02/l 0/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional ; 

15 .2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2 .5.1 . Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitado. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante. mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 
e Certidão egativa ou Positiva com Efei tos de egativa de Débitos da Divida Ativa, 
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal ; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

15.2 . 7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal; 
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15 .2. 8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista , mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (C DT), emitida por órgão competente da Justiça do 
Trabalho ( conforme Art. 3 ° da Lei Nº 12.440/201 1 ): 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal ; 

15.2. 1 O. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II , da Lei Complementar n. 123, 
de 2006, a licitante melhor classificada de erá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal , social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 
alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 
15 .3.1 . Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 
(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade 
constante da própria certidão; 

15.3 .1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 
apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil , expedida pelo distribuidor 
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 
licitação . 

15 .3.2. Balanço Patrimonial , Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 
da lei , que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3 .2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoajurídiea ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3 .2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei . 

15.3.2.3. As ociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 
nº 2003, de 18 de janeiro de 2021 que dispões sobre a Escrituração Contábil 
Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2° da citada instrução 
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

15 .3 .3 . Apresentar a comprovação da situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) 
superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fómrnlas : 

Índice de Liquidez Geral(~ 1,00): 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = -----------------
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente G:: 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = p . c· l assivo ircu ante 

Í nelice de Solvência Geral (~ 1,00): 
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15 .3.4. 

15.3.5. 

15.3.6. 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Conente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apre entar resultado 
igual ou superior a 1 (um). 
As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico­
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 
considerados os ri cos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admi tida a atualização para a data 
de apre cntação da proposta através de índices oficiais. 

O M icroempreendedor Individual (M EI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

t\ QUALIFICAÇÃO TÉC ICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
15.4.1.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da Licitação consistente em Atestado 
(s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais/equ ipamentos compatíveis 
com o objeto desta Lic itação. 

15.5. A licitante deverá apresentar ainda as segui ntes declarações sob pena de inabilitação: 
15.5 .1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

15.5.2. 

15.5.3. 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021 ); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
na forma da lei (art. 63 , IV, da Lei nº 14.133/2021); 
Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 
63, § 1 º, da Lei nº 14.133/2021 ). 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

16 .1 . O fornecimento das viaturas será de até 40 (quarenta) dias após o recebimento da ·'Ordem de 

16.2. 

16.3 . 

16.4. 

16 .5. 

16.6. 

16.7. 

16.8. 

Fornecimento" emitida pela Contratante; 
O fornecimento do objeto deste termo será realizado em pedido único, nas quantidades e local 
estabelecido na "Ordem de Fornecimento', sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus 
com o fornecimento do objeto licitado, conforme local detern1inado pela Contratante; 
A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em parte, o objeto licitado em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referênc ia, do Edital e do Contrato; 
O objeto licitado deverá estar acondicionados de forma compatível com sua conservação, em 
embalagens lacradas pelo fabricante; 
As viaturas constantes deste Termo de Referência deverão ser entregues em perfeitas condições, 
novas, sem nunca terem sido usadas, sob qualquer pretexto; 
As viaturas deverão ser entregues acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, bem como da cópia 
da Nota Fiscal do fabricante ou distribuidor onde as mesmas foram adquiridas; 
Também deverão estar acompanhadas dos folhetos originais atualizados ou manuais editados pelo 
fabricante ou distribuidor oficial, em português; 
Tratando-se de veículo não nacionalizado, junto com a Nota Fiscal da Contratada deverá ser 
apresentada cópia autêntica da 4ª Via de Importação; 
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16.9. As Notas Fiscais de venda dos produtos deverão espelhar as especificações do objeto licitado, dentro 
dos padrões próprios de faturamento de cada empresa, exibindo marca, modelo, código de 
identificação e os valores unitários e totais a serem faturados por Nota de Venda e/ou Nota de 
Serviço; 

16.1 O. A Contratada deverá entregar os objetos em conformidade com o Termo de Referência, totalmente 
às suas custas na sede da Guarda Municipal de Imperatriz- GMI, situada à R. Viléla, 12 - Parque do 
Buriti , Imperatriz - MA , 65916-680, Entroncamento - CEP: 65.901-330, Imperatriz, Maranhão; 

16.11. As entregas dos objetos licitados deverão ser previamente agendadas com o Chefe de Gabinete do 
Secretário Sr. Teotonio Aparecido de Freitas Junior, e-mail spi@ imperatriz.ma.gov.br, responsável 
pelo recebimento. 

16.12. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16 .13. Os bens deverão ser entregues no Município de Imperatriz/MA, no endereço indicado na Ordem de 
Serviço/Fornecimento. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
16. 14. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) . 
16.15. A garantia das viaturas será mantida de acordo com as especificações do fabricante dos veículos, 

contados da emissão da nota fiscal ; 
16.16. Entende-se por garantia, para os fins a que se destina este Termo de Referência, aquela destinada a 

existência de falhas ou quaisquer defeitos de fabricação que comprometam a qualidade do objeto 
licitado, compreendendo substituições e demais correções necessárias; 

16 . 17. Os prazos para solução de garantia/troca/substituição dos objetos deverá ser de no máximo 60 
(sessenta) dias corridos, sem ônus adicional para a Contratante; 

16.18. O prazo para implementação da garantia compreende as substituições das viaturas; 
16.19. Qualquer objeto que submetidos à garantia ou assistência técnica, superarem o prazo de 05 (c inco) 

dias corridos, contados do seu acionamento para saneamento do problema, deverá ser substituído por 
novo ou semi-novo, de igual qualidade e característica, sem custo para a CONTRATANTE, em até 
02 (dois) dias corridos após o término do prazo de saneamento, caso a viatura não esteja apta ao seu 
uso em patrulhamentos; 

16.20. Os objetos deverão ser de primeira qualidade e ser garantidos contra defeitos de fabricação de acordo 
com as regras e os prazos estabelecidos no Código de Defesa do Consumidor e no Manual de Uso e 
Garantia do Produto do Fabricante. 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
17.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

l 7 .3. As cornun icações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formal idade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme 
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato . 

17 .5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Fiscalização 
17 .6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fi scal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 

17 .7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelec idas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
17.7 .1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências re lacionadas à execução do contrato. com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defe itos observados. (art. 117, § 1 ° da Lei nº 14.133, 

17.7.2. 

17.7.3. 

17.7.4. 

de2021). 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a coJTeçào da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil , a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adóte as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técn ico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

17. 7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato. em tempo hábil, o tém1ino 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habi litaçã.o da 

contratada acompanhará o empenho, o pagamento, as ga rantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos ad itivos, so lici tando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
17 .8 . 1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempesti.vamente na so lução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 
17 .9. O gestor do contrato coordenará a atualização do proces o de acompanhamento e fiscalização do 

c.ontrato contendo todos os registros formai s da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exem plo da ordem de serviço, do registro de ocorrênc ias, das alterações e das prorrogações 
contratuais, e laborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendi mento da finalidade da adm inistração. 

17. I O. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se fo r o caso, à 
auto ridade superior àque las que ultrapassarem a sua competência . 

17.1 l . O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17 .12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setor ial quanto ao cumprimento de obrigações assum idas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

17. 13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabil ização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133 de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso . 
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17. 11 . O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17. 12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da ava liação real izada pelos fisca is técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

17 .13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 

17. 14 . O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Admi nistração. 

17. 15 . O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
Comrnlização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fisca lização 
e gestão nos termos do contrato. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18. l . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Gera l da Prefeitura Municipal de Imperatri z deste exercício, na dotação 
abaixo d iscrirninada: 

06.122.0019.201 l.0000 Ficha Fonte 
Projeto/ Atividade: Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública Municipal 
3.3.90.39.00 1 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2437 1.500 

18.2. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

18 .3. A dotação relativa aos exercícipos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposti lamento. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório , quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
pr~juízo da apl icação das penalidades. 

19.3 . O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 40 (d ias) dias corridos, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e conseq uente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de formajustificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais e mediante anuência da Secretaria Municipal de Segurança Pública. 

19.5 . No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do a1t. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
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20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fisca l ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
20 .2 .1 . O prazo de validade; 
20.2.2. A data da emissão; 
20.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
20 .2 .4. O período respectivo de execução do contrato; 
20.2.5. O valor a pagar; e 
20.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, rei niciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ónus ao contratante . 

20.4 . A nota fiscal ou instrumento de cobrança equ ivalente deverá er obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
T rabalhistas, FGTS, Estado (dívida at iva e tributos), Município (dív ida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da l ,ei nº 14.133, de 2021 . 

20.5 . Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escri to, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser pro1TOgado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20 .6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pe la fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

20 .8. Havendo a efetiva execução do o~jeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9 . O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da fin ali zação da liquidação da 
despesa, conforme item anterior. 

20.1 O. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será cons iderada data do pagamento o dia em que constar como emit ida a ordem bancária para 
pagamento . 

20 .12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20 . 12 . 1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, o · percentuais estabelec idos na 
legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Si mples Nacional. nos termos da Lei Complementar nº 123 , 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previ sto na referida Lei 
Complementar. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE CRITÉRIOS 
21.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos 
21.2. Receber o objeto no prazo e cond ições estabelecidas neste Termo de Referência; 
21.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido , 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido no total ou em parte, às suas expensas; 
21 .4. Acompanhar e fisca lizar a execução do contrato e o cumpri mento das obrigações pelo Contratado; 
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Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao serviço e/ou fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na. lei e neste Contra.to; 
Cientilicar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa e ecução do ajuste; 
A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada. por igual período. 
Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo admini trativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 4°, do art. 13 7, da Lei nº 14. 133, de 2021; 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
22 . 1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfe ita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

22.2 . Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

22.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

22.4. Comunicar ao CONTRATA TE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

22.5 . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, 11 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles so lícitados; 

22.6. Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 

22. 7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corno por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

22 .8. A empresa CONTRATA DA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,junto com 
a ota Fiscal para fins de pagamento, os documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 

22.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATA TE; 

22 .1 O. Comunicar ao Fi:cal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

22 .11. Paralisar. por determinação do CO TRATANTE, qualquer atividade que não esteja endo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

22.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta· 

22.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência , para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
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Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusu la acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
Arcar com o ônus decorrente de e entual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos va riávei decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11 , d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal , as normas de 
segurança do CONTRATA TE. 
Alocar os empregados necessários. com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência. 
Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13. 709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
Contratual; 
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE. para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 , de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo· 
c) der causa à i nexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação fal a ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

23 .2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 49, da Lei nº 14.133, de 2021); 
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", 11 r•, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 
"c" e "d" , que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
d) Multa de: 
1) Moratória de 1 % (um por cento) por d.ia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
lnadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ll) Morató ria de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
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suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato. 
11.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregu lar de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lein.14.133 , de2021. 
111) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 
IV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b". "c" e "d" do subitem 
12. 1, de 1 % a 30% do valor do Contrato. 

23.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

23.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §79, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
22.4 .1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CO TRATADO. além da perda desse va lor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, 98°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

23.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade 

23.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penal idades de impedimento de I icitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

23.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § l 9, da Lei nº 14.133, de 202 l ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto· 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações do órgãos de controle 

23.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

23 .1 0. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confüsão patrimonial , e nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CO TRATADO, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei nº 14.133, de 2021 ). 

23.1 1. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro acional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161 ). 
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As sanções de imped imento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2 1. 

Os débitos do CO TRATADO para com a Administração CO TRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

Imperatriz/MA, 27 de março de 2026 

Despacho: 

Aprovo: 

Imperatri71MA~i)1t.21, 

~~~~k 
HILDERSO ALVES DOS SANTOS 

Secretário M. de Segurança Pública Integrada 
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1 

ESTUD TÊ . CO l>RELIMINAR -

~ 
ll.1l 

J 

1 Unidade Requisitante 
Guarda Municipal de lmperatriz, 06.158.455/0001 -16 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A presente contratação. encontra-se em conformidade com o Plano de Contratações Anual 
- exercício 2025 , de acordo com o planejamento Prévio, realizado por esta Prefeitura. O 
objeto em questão corresponde ao item 76, conforme publicação no Diário Oficial 
Eletrônico Municipal, Decreto nº O 15 de 20 de janeiro de 2025. 

Equipe de Planejamento 
Teotônio Aparecido de Freitas Junior 

l Keffersson Lopes Maciel 
Emanuel Sesher Costa Maciel 
Anderson Jordan Alves Abreu 
Maria Helena Sousa dos Santos 
Sulane Sousa da Si! a Barbalho 
Lucas Wallaces Bragas de Melo 
Laires de Siqueira Silva 

Problema Resumido 

A Guarda Municipal de Imperatriz enfrenta insuficiência de viaturas operacionais tipo 
SUV, o que compromete a logística e a eficiência das ações de patrulhamento preventivo e 
ostensivo. A falta de veículos impacta diretamente a mobilidade das equipes, o emprego 
adequado do efetivo e o desempenho de grupos especializados, como a Patrulha Guardiã 
Maria da Penha, o GARRA e a equipe de operações com cães. A ampliação da frota é, 
portanto, essencial para fortalecer a egurança pública municipal e assegurar maior 
efetividade e agilidade nas respo tas às ocorrências. 
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Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14. l 33/2021 , o presente instrumento caracteriza a primeira 
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar 

a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A presente demanda refere-se à contratação de empresa especializada para o fornecimento de 02 (dois) 
veículos modelo SUV e 02 (duas) motocicletas do tipo " trai!" (on/off-road) , conforme especificações 
constantes no Plano de Trabalho do Convênjo nº 893264/2019.Atualmente, a Guarda Municipal de 
imperatriz enfrenta limitações operacionais decorrentes da insuficiência de viaturas, especialmente do 
tipo SUV, o que compromete a mobilidade das equipes e a capacidade de atendimento às demandas da 
Admjnistração Pública. Essa deficiência impacta diretamente o patrulhamento preventivo e ostensivo, 
reduz a presença em áreas estratégicas e dificulta a adequada distribuição do efetivo nas vias públicas, 
prejudicando a eficiência das ações de segurança. 

A carência de veículos também afeta o desempenho de grupos especializados, como a Patrulha Guardiã 
Maria da Penha, as equipes de operações com cães e o grupamento de motopatrulharnento (GARRA), 
limitando a atuação em oco1Tências que exigem pronta resposta e maior mobilidade. Diante desse 
cenário, a aquisição das viaturas mostra-se essencial para aprimorar a capacidade operacional da Guarda 
Municipal , ampliar a presença nas comunidades e proporcionar melhores condições de trabalho aos 
agentes. A medida contribui , ainda, para o fortalecimento da segurança pública e para o aumento da 
sensação de segurança da população . 

. ' 
{' 

REQUISITOS'DA FUTURA CONT.RATAÇÃO 
' . 

Este Estudo Técnico Preliminar visa, analisar a solução que melhor atende às necessidades da 
Superintendência da Guarda Municipal de Imperatriz, sob os aspectos legais, técnicos, econômicos e 
ambientais em relação ao objeto a ser adquirido. Nesse sentido, a aquisição de viaturas operacionais do 
modelo SUV para a Guarda Municipal de Imperatri z é um passo crucial para a melhoria da eficiência 
das operações de segurança pública. A demanda identificada visa atender às necessidades logísticas que 
garantam maior mobilidade, efetividade no patrulhamento e fortalecimento das ações institucionais, 
especialmente em áreas estratégicas. Os requisitos a seguir foram elaborados para assegurar que as 
propostas apresentadas atendam plenamente essas necessidades. promovendo uma seleção concorrencial 
justa e detalhada. 

Requisitos técnicos e mínimos de qualidade: 
Dessa forma, a empresa deverá observar os seguintes aspectos fundamentais para a prestação dos 
serviços: 
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Especificações Técnicas - Viaturas Tipo SlJV 

✓ Veículo tipo SUV compacto, zero quilômetro, bicombustível (gasolina/etanol - flex), 
ano/modelo vigente à época da entrega, de fabricação nacional ou oriunda do MERCOSUL. 

✓ Motorização: motor flex (gasolina e etanol) com cilindrada aproximada de 1.6. 
✓ Configuração: 04 (quatro) portas laterais e 01 (uma) porta traseira. com capacidade para 05 

(cinco) ocupantes na cabine principal, além de compartimento de cela traseira adaptada. 
✓ Transmissão de 05 velocidades, câmbio manual. 
✓ itens de segurança: airbags frontais e laterais, freios com sistema ABS 
✓ Suspensão reforçada, compatível com uso urbano e em terrenos irregulares. 
✓ Caracterização visual: veículo envelopado conforme padrão institucional da Guarda 

Municipal. 
✓ Sinalização visual : girotlex de 80cm montado com 14 LEDs Epistar de 3 W. 
✓ Sinalização sonora: sirene eletrônica com, no mínimo, três tons (wail, yelp e hi-lo). 
✓ Conectividade: sistema de radiocomunicação compatível com os padrões utilizados pela 

Guarda Municipal. 
✓ Veículo envelopado confonne identidade visual da corporação. 

Especificações Técnicas - Viaturas Tipo Motocicleta off road (trail) 

✓ Motocicleta tipo "trai!' (on/off-road), zero quilômetro, ano/modelo vigente à época da 
entrega, de fabricação nacional ou oriunda do MERCOSUL. 

✓ Motorização: monocilú1drica, 4 tempos, arrefecida a ar, com cilindrada de aproximadamente 
162,7 CC. 

✓ Potência máxima: mínima de 14,5 cv a 8.500 rpm (gasolina) e 14,7 cv a 8.500 rpm (etanol). 
✓ Torque máximo: mínimo de 1,46 kgf.m a 5.500 rpm (gasolina) e 1,60 kgf.m a 5.500 rpm 

(etanol). 
✓ Transmissão: 05 (cinco) velocidades. 
✓ Sistema de partida: elétrica. 
✓ Sistema de alimentação: injeção eletrônica, tipo PGM-FI ou equivalente. 
✓ Combustível: bicombustível (gasol ina e/ou etanol). 
✓ Ignição: eletrônica. 
✓ Bateria: 12V, com capacidade compatível com o sistema elétrico da motocicleta. 
✓ Iluminação: farol dianteiro com potência míninla de 35/35W, além de iluminação completa 

confom1e normas de trânsito vigentes. 
✓ Sinal ização operacional: equipada com sinalizadores patrulheiros dianteiros e laterais, com 

tecnologia em LED, nas cores institucionais. 
✓ Equipamentos adicionais: bauleto traseiro para acondicionamento de materiais operacionais. 
✓ Itens complementares: fornecimento de 02 (dois) capacetes, devidamente certificados 

conforme normas de segurança vigentes. 
✓ Caracterização visual: motocicleta devidamente adesivada conforme padrão institucional da 

Guarda Municipal. 
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Especificações Gerais 

-.... _ . .,.,. 

✓ Garantia: Mínima de 3 anos ou 100.000 km, assegurando a durabilidade e manutenção 
adequada da frota. 

✓ Manuais: Fomec.imento de manuais técnicos de operação e manutenção, garantindo a correta 
utilização e cuidados necessários. 

✓ Suporte técnico: Disponibilidade de suporte técnico e assistência técnica local durante o 
período de garantia. 

✓ Documentação: Veículos devem ser entregues com toda a documentação necessária para 
registro, licenciamento e seguro. 

✓ Cumprir integralmente todas as obrigações previstas no Termo de Referência e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus, os riscos, vícios. danos e despesas decorrentes da 
correta e perfeita execução do objeto, confom1e disposto no Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990). 

✓ Realizar a prestação dos serviços sempre que solicitado pela Contratante, por meio de 
requisições emitidas pela Administração nos endereços especificados no instrumento 
convocatório. 

✓ Planejar e executar toda a logística necessária para garantir a entrega nos locais indicados. 
✓ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decon-entes do objeto , em conformidade com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
✓ Substituir ou reparar, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, quaisquer 

avarias ou defeitos no objeto da contratação. 
✓ Comunicar à Contratante, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à data 

prevista para a entrega, qualquer motivo que impossibilite o cumprimento do prazo 
estabelecido, apresentando a devida comprovação. 

✓ Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

✓ Responsabilizar-se por todos os encargos, despesas, tributos e demais obrigações previstas na 
legislação específica, sem transferir qualquer responsabilidade ao Contratante e sem onerar o 
objeto do contrato. 

✓ A vigência do contrato terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentá1ios. bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro, nos termos do art. 105 da Lei nº 14 .13 3/2021 . 

✓ Não transferir a terceiros por qualquer meio, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer parte da prestação a que está obrigada, salvo nas condições expressamente 
autorizadas pela Contratante. 

✓ Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, deco1Tentes da prestação de serviço, sem 
qualquer ônus para a Contratante. 

✓ A entrega do objeto desta licitação será realizada mediante apresentação de requisição assinada 
por pessoa autorizada, pelo Secretário ou seus substitutos imediatos, no local e horário 
indicados, sendo de inteira responsabilidade da proponente os custos de entrega. 

✓ A empresa contratada será responsável pela prestação dos serviços e entrega do objeto 
contratado nos locais solicitados, nas datas e horários estabelecidos pela solicitante, arcando 
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com quaisquer despesas inerentes ao transporte do objeto ou outras despesas que se fizerem 
necessárias. 

✓ Cada execução de serviços deverá ser efetuada mediante solicitação por escrito, fonnalizada 
em Autorização ou Ordem de Prestação de Serviços, dela devendo constar o carimbo e a 
assinatura do responsável , sendo efetuada diretamente pelo órgão/entidade requisitante, 
devidamente autorizado pela autoridade superior. 

Além dos requisitos gerais, a empresa deverá observar os seguintes critérios técnicos: 

✓ Realizar a prestação dos serviços com a entrega do objeto contratado em perfeitas 
condições, conforme as especificações. prazos e local definidos no Tenno de 
Referência e seus anexos, acompanhada da respectiva nota fiscal , na qual deverão 
constar as informações referentes à fabricante, modelo, potência, procedência e 
prazo de garantia dos veículos. 

✓ Os veículos serão inspecionados no momento da entrega pelo fiscal de contrato. 
Caso não sejam aprovados, a contratada deverá providenciar, imediatamente, a 
substituição. arcando com todos os encargos necessários durante a vigência do 
contrato, sempre que forem constatados vícios ou defeitos. 

✓ Os veículos entregues serão inspecionados pelo Fiscal de Contrato, que verificará 
se a entrega ocorreu confmme o solicitado. A contratada será responsabilizada por 
quaisquer irregularidades identificadas. 

✓ A empresa contratada deverá estar à disposição dos órgãos e secretarias da 
Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, para sanar eventuais falhas ou 
i1Tegularidades apresentadas pelos veículos locados. 

✓ Todos os ônus decorrentes da execução do objeto licitado serão de inteira 
responsabilidade da empresa contratada, não cabendo qualquer responsabilização 
à Administração Pública. 

✓ Fornecer os veículos de acordo com as especificações, quantidades e valores 
definidos pelas Unidades Requisitantes. 

✓ A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos estipulados para prestação 
de serviços e fornecimento do objeto contratual, garantindo a qualidade dos 
veículos locados. 

A empresa contratada e a Administração Pública devem adotar práticas sustentáveis para 
reduzir os impactos ambientais na prestação dos serviços, observando os seguintes critérios: -

✓ Fornecimento de veículos com maior eficiência energética e menor emissão de 
poluentes, com selo do INMETRO. 

✓ Exigir que a empresa contratada apresente certificações ambientais (ISO 14001 , 
Selo Verde, Empresa Cidadã, e as demais pertinentes) ou adotem práticas de 
responsabil.idade socioambiental comprovadas. 
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Esses requisitos visam garantir que as propostas recebidas sejam adequadas, viáveis e capazes de atender 
à necessidade de segurança pública da cidade, promovendo uma competição justa e alinhada aos 
interesses da Administração Municipal . 

PNÍVEISNO 

A análise das soluções disponíveis no mercado tem como objetivo identificar as alternativas viáveis e 
justificar tecnicamente e economicamente a solução mais adequada à Administração. Após a definição 
do objeto demandado e a identificação dos requisitos necessários para a contratação, esta Equipe de 
Planejamento realizou o levantamento das soluções disponíveis. 

Diante das necessidades institucionais e das diretrizes fixadas no referido convênio, verifica-se que a 
aquisição de veículos e motocicletas novos. zero quil.ômetro, devidamente adaptados, constitui a única 
solução apta a atender integralmente ao objeto pactuado. Tal medida possibilita o fornecimento de 
viaturas tipo SUV com compartimento de cela, bem como motocicletas do tipo "trail" (on/off-road), 
ambas devidamente equipadas com sinalização visual e sonora, além de caracterização conforme 
identidade institucional da Guarda Municipal. 

Sob o aspecto técnico, a aquisição de veículos novos assegura confiabilidade mecânica, maior vida útil, 
garantia de fábr ica e plena adequação às normas de segurança e trânsito vigentes. Além disso, permite 
a padronização da frota e a implementação de todas as adaptações necessárias ao uso operacional, 
garantindo eficiência nas atividades de patrulhamento, transporte de detentos e apoio às ações de 
segurança pública. 

No que se refere ao aspecto econômico, embora a aquisição represente investimento inicial, trata-se de 
solução mais vantajosa no médio e longo prazo, considerando a incorporação dos bens ao patrimônio 
público, a redução de custos com manutenção corretiva e a eliminação de despesas contínuas. Tal 
medida contribui para a racionalização dos recursos públicos e para a sustentabilidade da operação. 

Destaca-se, ainda, que a contratação possui respaldo financeiro no Convênio nº 893264/2019, celebrado 
com o Ministério da Justiça e Segurança Pública, o qual se encontra vigente e dispõe de recursos 
destinados à execução do objeto. Eventuais valores complementares serão custeados por dotação 
orçamentária própria da Guarda Municipal de lmperatriz, assegurando a plena cobertura financeira da 
contratação. 

Dessa fomm, a aquisição das viaturas e motocicletas, nos termos estabelecidos no convênio, configura­
se como a solução adequada, suficiente e necessária para o fortalecimento da capacidade operacional 
da Guarda Municipal de Imperatriz, garantindo maior eficiência, mobilidade e qualidade na prestação 
dos serviços de segurança pública. 
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w D~scruç;\o DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM Tpno 
1 1 

t l f f ., , ~ 1 

A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de 02 (duas) 
viaturas tipo SUV e 02 (duas) motocicletas do tipo "trair (on/off-road), todas zero quilômetro, 
devidamente adaptadas, equipadas e caracterizadas para uso operacional da Guarda Municipal de 
Imperatriz, em conformidade com as especificações técrúcas definidas no Plano de Trabalho do 
Convênio nº 893264/20 19. 

As viaturas tipo SUV deverão ser entregues com compartimento de cela para transporte de detentos 
sistema de sinalização visual e sonora regulamentado, além de caracterização visual confom1e o padrão 
institucional da corporação. As motocicletas, por sua vez, deverão ser adequadas ao uso em 
patrulhamento urbano e em terrenos irregulares, equipadas com dispositivos de sinalização, itens de 
segurança e acessórios operacionais necessários ao desempenho das atividades. 

A solução contempla o fornecimento de veículos novos, de fabricação nacional ou oriundos do 
MERCOSUL, com garantia de fábrica, assistência técnica e plena confonnidade com as normas de 
trânsito e segurança vigentes. Inclui , ainda, a entrega dos bens devidamente regularizados, 
acompanhados de toda a documentação necessária para emplacamento, licenciamento e imediato uso 
operacional. 

A contratação abrangerá não apenas o fornecimento dos veículos e motocicletas, mas também sua 
completa adaptação às necessidades institucionais, incluindo instalação de equipamentos, sinalização, 
adesivagem e demais itens indispensáveis à atuação da Guarda Municipal. Dessa fonna, assegura-se que 
os bens sejam entregues prontos para uso, atendendo integralmente às finalidades previstas no convênio. 

A adoção dessa solução visa ampliar a capacidade operacional da Guarda Municipal de Imperatriz, 
proporcionando maior mobilidade, eficiência e presença nas ações de segurança pública bem como 
melhores condições de trabalho aos agentes, contribuindo diretamente para o atendimento das demandas 
da Administração Pública e para a melhoria da segurança no município. 

' ' 
2- '!';ATIVOS E V 

! ti f l • • 

Para subsidiar o dimensionamento das quantidades a serem contratadas, foi recebido o Documento de 
Fo1malização de Demandas encaminhado pela Guarda Municipal de Imperatriz, no qual consta a 
justificativa para a necessidade de aquisição 02 (dois) veículos modelo SUV e 02 (duas) motocicletas 
do tipo ·'trail'' (on/off-road) 

A partir desse documento, procedeu-se à análise, consolidação e verificação dos quantitativos 
solicitados, de modo a assegurar que os itens propostos atendam integralmente às necessidades 
identificadas pelo órgão demandante, evitando tanto o superdimensionamento quanto a insuficiência de 
recursos . 
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Assim, o quantitativo final a ser adquirido encontra-se detalhado no Anexo I deste Estudo Técnico 
Preliminar, que apresenta a descrição dos itens, suas especificações e respectivas quantidades, conforme 
demanda formalizada pela Guarda Municipal. 

Quanto à estimativa de preços, insta fri sar que, a definição do valor estimado da licitação será realizada 
posteriormente conforme diretrizes da Instrução Normativa nº 65/2021 , bem corno do Decreto nº 013, 
de 13 de janeiro de 2025. que regulamenta os procedimentos administrativos para a realização de 
pesquisas de preços no âmbito da administração pública municipal. 

É relevante destacar que o Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui um instrumento inicial de caráter 
técnico, destinado a embasar a futura contratação. A definição dos valores será realizada em momento 
oportuno, na etapa subsequente da pesquisa de preços, oportunidade em que o setor competente poderá 
obter cotações fmmais junto a fornecedores, em consultas no Banco de Preços, juntamente em 
contratações similares previamente realizadas. 

Tal abordagem assegura que a estimativa de custos seja conduzida com maior rigor técnico e em plena 
conformidade com as condições de mercado vigentes, garantindo maior aderência à realidade econômica 
e promovendo a eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

A inclusão de um valor estimado nesta fase poderia criar expectativas desalinhadas com as propostas 
efetivamente recebidas, o que poderia comprometer a precisão do planejamento da contratação. Ao 
postergar essa definição para a fase de cotação, garante-se maior flexibilidade e aderência às condições 
de mercado, assegurando que a estimativa final seja mais fidedigna e vantajosa para a Administração. 

1 ' . 1 1 ,! ! 1 ;:f . 1 . 

t ') , .f. . • t 

ao,, PARCELAMENTO OU NÃO DA CQ'NTRATAÇ - O 
' 

Verificou-se a viabilidade do parcelamento do objeto da contratação, nos termos da legislação vigente, 
especialmente à luz dos princípios da eficiência, competitividade e economicidade previstos na Lei nº 
14.133/2021. 

O parcelamento mostra-se adequado, uma vez que os itens a serem adquiridos - veículos modelo SUV 
e motocicletas tipo "trai]" - configuram-se como bens de natureza divisível , podendo ser fornecidos 
por empresas distintas, sem prejuízo da padronização, da funcionalidade ou da finalidade pública a que 
se destinam. Ademais, embora distintos em sua forma , ambos os itens possuem finalidades convergentes, 
voltadas ao atendimento das demandas operacionais e de mobilidade da Administração Pública. 

A adoção do parcelamento possibilita a ampliação da competitividade do certame, pennitindo a 
participação de um maior número de fornecedores especializados em cada segmento (automóveis e 
motocicletas), o que tende a resultar em propostas mais vantajosas para a Administração. Tal medida 
também contribui para mitigar riscos contratuais, evitando a concentração do fornecimento em um único 
contratado. 
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Ressalta-se, ainda, que o parcelamento não compromete a economia de escala tampouco acarreta 
prejuízos à gestão contratual, sendo plenamente compatível com a natureza dos objetos a serem 
contratados. 

,, .. _ .. , 

PROVIDÊNCIAS A SEREM A 

Não se vislumbra a necessidade de tomada de providências de adequações para a solução. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes antes da contratação da solução 
escolhida. 

1, 1 

~Q • IMPACTOS AMBIENTAIS 

Considerando a importância de promover contratações públicas sustentáveis e reduzir os impactos 
ambientais decorrentes da execução contratual, a Administração Públ ica estabeleceu como requisito 
essencial que a empresa contratada adote práticas de responsabilidade socioambiental ao longo de toda 
a prestação dos serviços. 

Dessa forma, foram definidos critérios específicos que visam alinhar a contratação às diretrizes de 
sustentabi lidade previstas na Lei nº 14.133/2021 , bem como às políticas nacionais de meio ambiente e 
desenvolvimento sustentável. Entre os requisitos estabelecidos, destaca-se a obrigatoriedade do 
fornec imento de veículos com maior eficiência energética e menor emissão de poluentes, devidamente 
certificados pelo INMETRO, contribuindo para a mitigação de gases de efeito estufa e o uso racional de 
recursos naturais. 

Adicionalmente, busca-se estimular a participação de empresas que demonstrem compromisso 
ambiental, exigindo, sempre que possível , a apresentação de certificações reconhec idas, como ISO 
1400 1, Selo Verde, Empresa Cidadã, ou outras equivalentes, que comprovem a adoção de práticas de 
gestão ambiental , responsabilidade social e sustentabilidade corporativa. 

Além disso, a contratação pode ser estruturada com critérios de sustentabi lidade, tais como a exigência 
de veículos com certificações ambientais, ou quando tecnicamente viável, até mesmo a inclusão de 
veículos híbridos ou elétricos. Tais exigências incentivam o mercado a adotar práticas ambientalmente 
responsáveis e alinham a contratação aos compromissos da Administração com o desenvolvimento 
sustentável. 
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Ademais, a empresa contratada deverá atender, no que couber, aos critérios de sustentab.il idade 
ambiental previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, conforme a Instrução ormativa 
SLTT/ MPOG nº O 1, de 19 de janeiro de 201 O. Também deverá cumprir as diretrizes relativas à gestão 
integrada e ao gerenciamento de re íduos sólidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei nº 
l 2.305, de 2 de agosto de 201 O, além de observar os requisitos ambientais para a obtenção da certificação 
do Instituto Nacional de Metrologia, ormalização e Qualidade Industrial - INMETRO. 

Pottanto, a preocupação com a preservação ambiental deve estar integrada a todas as etapas da prestação 
do serviço. Cabe à Administração Pública. ao contratar empresas especializadas, exigir a adoção de boas 
práticas an1bientais, de forma a garantir que os serviços sejam executados com responsabilidade 
ecológica, observando a legislação vigente e promovendo a segurança tanto para a população quanto 
para os ecossistemas locais. 

I ' 0 .DE:cu_A~ÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRAT~Ç~p 

✓ A contratação alinha-se às fina lidades do Órgão e é viável do ponto de vista ambiental, 
econômico estratégico, confonne demonstra esse estudo; 

✓ Os requi sitos relevantes para a contratação foram adequadamente levantados e analisados; 
✓ As quantidades sugeridas para a contratação estão coerentes e suficientes para a demanda 

prevista; 
✓ o mercado existe a solução proposta e a solução viável; 
✓ As estimativas preliminares dos itens a serem contratados foram fe itas e estão documentadas 

adequadamente nes e Estudo; 

Essa equipe declara ser viável a contratação. 

Imperatriz/MA, 19 de janeiro de 2026. 

ije sonJordan {Ál~Á~ 
Guarda Municipál ívcl I 

Página 10 de 10 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA INTEGRADA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

sumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. V. TOTAL 

UNITÁRIO 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ : ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX: ... 

E-MAIL: .. . 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRA TO 
NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: .. . 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: .. . 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

Rua Vilela, nº l2, Bacuri, CEP. 65 .916-680, Imperatriz-MA, 65916-680 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRA TO 

10NTRATO Nº __ / __ 
>MPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.233/2021 

$ 

~ 
lllJ 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO nº / ----
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: / ----

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ .... .... . .. ( ................ ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: / / ------
FINAL: / / ------

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro ..... , Número .. . .. , Bairro ..... , Cidade ... .. , Estado ..... 
Nome Responsavel Centrante ..... , CPF nº _._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado . ..... 
Nome Responsavel Contratado .. ... , CPF nº _._._-_ 

FISCAL DO CONTRA TO 
Nome Fiscal Contrato .... . 

PREÂMBULO 
Aos de ___ de __ , a Razão Social Contratante .... - UF.., através da Unidade Administrativa Contratante 
..... , inscrita no CNPJ nº _ ._ ._ / __ -_, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 
na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRA TO, decorrente 
do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto .. . .... ... . . . .... ....... ... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ... ..... . ( .. .... ... ... .. ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

í ---· - - E SPTECIFICAÇÕES E ITEN S õo CONTRA TO - j 
lt;m º""'"" _, Mm• __ Uoidod, l Qo,ot. _;__:~loc.Jfoit_ -1 ~~loc To:_ 

- +- -f--- -1- -- +---- ~ 
1 

3 
Valor Total - - -'-- ~ - r -- __L__ R$ ... .:-1 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete , seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados . 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição : 

2.3 .1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma 
de execução do objeto; 

2.3 .2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3 .4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 -O prazo de vigência da contratação terá início na data de_/_ /_ e encerramento em_/_ /_ , na forma 

o artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 , e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis 
por até 1 O anos, na fonna dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

3 .1. 1 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão 
do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e 
nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3 .2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3 .3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA TU AIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato . 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais , o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s) . 

. 6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6. 7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7. l - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13. 709, de 14 
de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

ara fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado . 
7 .1 O - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art . 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7. l 0.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

Rua Vilela, nº l2, Bacuri, CEP. 65.916-680, Imperatriz- MA, 65916-680 

guardamunicipal@imperatriz.ma.gov.br/ www.imperatriz.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA INTEGRADA 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 
na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1 º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçame~ o Geral da Prefeitura Mun~ i_eal de Imperatriz deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO OR AMENTÁRIA 
UNIDADE: ... . .. . 
CLASSIFICAÇÃO: ...... . 
NATUREZA DA DESPESA: .. .. . . . 

ICH~ .:.:_ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _J 

.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato . 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias , a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.1 O - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do art. 13 7, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10. l - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
l 0.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 
1 O. 7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

abalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.1 O - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
1 O. 16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimens ionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

correr algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17 -Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do CONTRATANTE. 
l 0.18 -Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
10 .21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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11 .1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever 
de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes 
termos: 

11 . l . l - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato : 

11 .1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11 .2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11 .2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado , sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
11 .2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11 .3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

11.3 . l - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei . 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato . 

l l .3 .2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13 l , caput, da Lei n. º 14.133 , de 
2021 ). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial , econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n. 0 14.133 , de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 , de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
t) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133 , de 2021 ); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133 , de 2021) ; 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", " f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas " b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133 , de 2021 ). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1 o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 13 7 da Lei n. 14.133 , de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a " h" do subitem 12.1 , de 20% a 30% 
do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a" , "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1 o/o a 30% do valor do Contrato . 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
·ntegral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) . 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133 , de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133 , de 2021 ). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133 , de 
2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133 , de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
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12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 , de 2021 , ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito , com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133 , de 2021 ). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis , contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

acional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12. 1 O - As sanções de impedimento de I icitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13 .1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts . 124 e seguintes da Lei nº 14.133 , de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133 , de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 13 6 da Lei nº 14.13 3, de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133 , 
de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte 
integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17 .2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 , de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
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atenção ao art. 91 , caput, da Lei n. 0 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17 .3 - Fica eleito o Fórum da Comarca de Imperatriz, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º, da Lei nº 14.133/21. 

NOME: 

Imperatriz - MA, _ de ____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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